
F I C H A  D E  P A T R I M Ó N I O  A R Q U I T E C T Ó N I C O código arquitectura: LV07

Quinta de Mourães

Variante EN222/ Rua de Mourães

3.1.1. quinta rural

XVII/ XVIII

turístico (turismo rural)

bom

AUTORIA: desconhecida. ENVOLVENTE: a) núcleo rural antigo 
voltado para o Rio Uíma a Sul e ladeado por uma mancha 
arbórea; b) o acesso é efectuado através dum caminho que 
articula com a EN222. CARACTERÍSTICAS ESSENCIAIS: a) 
conjunto formado por várias unidades construídas em diferentes 
plataformas morfológicas criando uma riqueza visual ambiental 
ímpar; b) destas velhas tipologias rurais, uma está em ruína e 
outra está integralmente recuperada - turismo rural; c) a segunda 
estrutura-se em torno dum pátio interior que articula com um 
jardim em bom estado com várias plataformas; d) a 
particularidade deste núcleo assenta na especifidade dos 
materiais locais e na implantação topográfica. INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS: a) estrutura portante em alvenaria de pedra e xisto; 
b) travejamentos em madeira; c) cobertura em telha; d) das 
paredes exteriores uma parte muito significativa é em pedra 
aparente e outra com panos rebocados e caiados; e) caixilharias 
em madeira de guilhotina. POSSIBILIDADE DE RESTAURO: 
parcial. TRABALHOS RECOMENDADOS: a) conservação da 
estrutura; b) restauro dos elementos característicos 
fundamentais - nomeadamente na casa arruinada - admitindo a 
alteração dos usos originais e a possibilidade da introdução de 
novos elementos pontuais que ajudem a requalificar e amenizar o 
ambiente.inventariado

arquitectónico e paisagístico

I - protecção integral

Vale do Uima

observações:

estado de conservação:

breve caracterização:

fontes:

grau de protecção:

interesse patrimonial:

categoria de protecção proposta:

integração em sistema estratégico:

localização:

tipologia:

época de construção:

uso predominante:

designação:

freguesia:
Lever

código inventário arqueologia:
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